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EDITAL Nº 93/2017
2a RETIFICAÇÃO

A Fundação Universidade do Amazonas torna pública, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO referente ao Edital nº 93, de 29 de dezembro de 2017, publicado no DOU em 02/01/2018, que
trata de CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR no âmbito da Universidade Federal do Amazonas, conforme a seguir:

I - RETIFICAR no ANEXO I - EDITAL DE ABERTURA Nº. 093/2017 de 29 de dezembro de 2017 as seguintes áreas de conhecimento:
Onde se lê:

Unidade Acadê-
mica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Horá-
ria

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

Va g a s
para

negros/
pardos

**

Va g a s
para
PCD
***

FCA Ciências Florestais Conservação da Natureza
Doutorado em Engenharia Florestal ou Ciência Florestal ou Geociências e Meio Am-
biente ou Geociências Aplicadas ao Sensoriamento Remoto, com Graduação em En-

genharia Florestal. 40H DE Adjunto A,
Nível 1

1 - -

INC Curso de Ciências
Agrárias e do Am-

biente

Sistema de Informação
Geográfica, Silvicutura e
Agroflorestas ou Tecnolo-

gias de Sementes

Mestrado em Ciências Agrárias e Florestais ou Ciências Ambientais com Graduação
em Engenharia Florestal ou Ciências Agrárias ou Agronomia 40H DE Assistente A,

Nível 1
1 - -

ISB Coordenação Acadê-
mica

Patologia (atuação em pa-
tologia, imunopatologia,
imunologia e patologia

clínica)

Graduação na área de saúde ou ciências biológicas com Doutorado em Patologia
40H DE Adjunto A,

Nível 1
1 - -

Leia-se corretamente:

Unidade Acadê-
mica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

Va g a s
para

negros/
pardos

**

Va g a s
para
PCD
***

FCA Ciências Florestais Conservação da Nature-
za

Doutorado em Engenharia Florestal ou Ciência Florestal ou Geociências e Meio
Ambiente ou Ciências Geodésicas ou Geociências Aplicadas ao Sensoriamento

Remoto, com Graduação em Engenharia Florestal.

40H DE Adjunto A, Nível 1 1 - -

INC Curso de Ciências
Agrárias e do Ambien-

te

Sistema de Informação
Geográfica, Silvicutura
e Agroflorestas ou Tec-
nologias de Sementes

Mestrado em Ciências Agrárias ou Ciências Florestais ou Ciências Ambientais
com Graduação em Engenharia Florestal ou Ciências Agrárias ou Agronomia 40H DE Assistente A, Nível

1
1 - -

ISB Coordenação Acadêmi-
ca

Patologia Graduação em Medicina com Especialização ou Residência em Patologia. 20H Auxiliar com espe-
cialização, Nível 1 1 - -

II - Os demais itens do Edital permanecem inalterados.
OBSERVAÇÃO: EXCLUSIVAMENTE para as áreas objeto da presente retificação, ficam estabelecidos os seguintes prazos para inscrição e isenção:
1. Período de inscrições: 11/01 a 09/02/2018
2. Data do vencimento da GRU: 09/02/2018
3. Período para solicitação de isenção: 11/01 a 23/01/2018
4. Resultado dos pedidos de isenção: 02/02/2018
5. Data provável para prova didática: 12/03/2018

SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA
Presidente da Fundação

EDITAL Nº 94/2017
3a RETIFICAÇÃO

A Fundação Universidade Doamazonas torna pública, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO referente ao Edital nº 94, de 29 de dezembro de 2017, publicado no DOU em 02/01/2018, que
trata de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de PROFESSORES SUBSTITUTOS no âmbito da Universidade Federal do Amazonas, conforme a seguir:

I- RETIFICAR o Anexo I - Edital de Abertura nº 094/2017:
Onde se lê:

Unidade Aca-
dêmica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

FA C E D Métodos e Técnicas Métodos e Técnicas
Graduação em Pedagogia ou Licenciatura

em Letras Língua Portuguesa com Especia-
lização em Educação Infantil, Metodologia

da Alfabetização ou Metodologia do Ensino
da Língua Portuguesa.

40h Auxiliar com Especialização
1

FA C E D Métodos e Técnicas Metodologia da Alfabetização
Graduação e, Pedagogia com especialização

em Metodologia do Ensino Superior 40h Auxiliar Nível 1 Com Espe-
cialização

Leia-se corretamente:

Unidade Aca-
dêmica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

FA C E D Métodos e Técnicas Metodologia da Alfabetização e Conteúdo e Me-
todologia do Ensino de Língua Portuguesa (anos

iniciais do Ensino Fundamental)

Graduação em Pedagogia ou Licenciatura
Língua Portuguesa com Especialização em

Educação Infantil, Metodologia da Alfabeti-
zação ou Metodologia do Ensino da Língua

Portuguesa

40h Auxiliar com especialização,
Nível 1

2

II - Os demais itens do Edital permanecem inalterados.
OBSERVAÇÃO: EXCLUSIVAMENTE para as áreas objeto da presente retificação, ficam estabelecidos os seguintes prazos para inscrição e isenção:
1. Período de inscrições: 11/01 a 29/01/2018
2. Data do vencimento da GRU: 29/01/2018
3. Período para solicitação de isenção: 11/01 a 16/01/2018
4. Resultado dos pedidos de isenção: 23/01/2018
5. Data provável para prova didática: 17/02/2018

SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA
Presidente da Fundação

obrigatoriamente, o(s) endereço(s) e cidade(s) da(s) respectiva (s)
Escola(s). Podendo, ainda, ser realizada por meio da apresentação do
Histórico Escolar, contendo, obrigatoriamente, o(s) nome(s) da(s) Es-
cola(s) na(s) qual(is) o candidato estudou os 03 (três) anos do Ensino
Médio, com o(s) respectivo(s) endereço(s) e cidade(s) da(s) respec-
tiva(s) Escola(s).

4.O candidato que não houver concluído, até o período de
matrícula, o nível médio (antigo segundo grau) ou equivalente não
poderá efetivar sua matrícula institucional.

4.1A Matrícula Institucional do candidato deverá ser rea-
lizada somente nos Campi do seu respectivo curso.

5.O não comparecimento do candidato à realização da ma-
trícula institucional no período estipulado neste edital ou a não apre-
sentação da documentação exigida nos Anexos I e II, resultará na não
efetivação da matrícula nesta Instituição. O candidato perderá assim,

sem qualquer regalia ou exceção, o direito de ingresso e a vaga, a
qual será disponibilizada, imediatamente, na primeira chamada da
lista de espera, em favor dos subsequentes aprovados.

6.Em NENHUMA hipótese haverá matrícula institucional
em caráter condicional.

7.O candidato menor de 18 anos deverá realizar sua ma-
trícula assistido por seu responsável legal devidamente identificado.

8.Os documentos exigidos, com base no Anexo II do edital
completo, serão analisados no ato da matrícula, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a veracidade das informações contidas
nos documentos entregues.

9.Para efetuar sua Matrícula Institucional, o candidato deverá
respeitar rigorosamente o dia/local/horário/turno estabelecido para seu
curso, definido no Anexo III do edital completo, publicado no en-
dereço eletrônico www.proeg.ufam.edu.br.

10.O edital completo estará disponível a partir do dia 10 de

janeiro de 2018 no sítio eletrônico (www.proeg.ufam.edu.br) e este

aviso, nos jornais de grande circulação, bem como Diário Oficial da

União - DOU, a partir de 11 de janeiro de 2018.

Para esclarecimentos das dúvidas, o candidato poderá ligar

para (92) 3305-1481 ou encaminhar e-mail para

d o a _ p r o e g @ u f a m . e d u . b r.

LUIZ SIMÃO BOTELHO NEVES

Pró-Reitor d

Em exercício
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